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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO GARÇAS - SECRETATIRA DE
ADMINISTRAÇÃO

COVID-19: AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/
2021

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, torna Público aos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO - Tipo Menor Preço por Item, no
dia 17 de SETEMBRO de 2021, às 14:00h (horário de Brasília-DF), para
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS DE CONSUMO DIVERSOS (MASCARAS, MATERIAL DE
HIGIENE E LIMPEZA, DISPENSERES, CESTA ALIMENTICIA DENTRE
OUTROS) PARA ATENDER A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCI-
AL NO COMBATE AO NOVO CORONAVÍRUS - COVID-19, de acor-
do com Termo de Referência e demais condições estabelecidas no Edi-
tal e seus anexos. INÍCIO DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS ELE-
TRÔNICAS: Das 14:00h do dia 31/08/2021 às 18:00h do dia 16/09/2021
(horário de Brasília), ABERTURA E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
Das 14:00h do dia 17/09/2021 (horário de Brasília), INÍCIO DA DISPUTA:
Dia 17/09/2021 às 14:15h (horário de Brasília). INFORMAÇÕES COM-
PLEMENTARES: O edital completo poderá ser examinado e adquirido
através do site: (www.bll.org.br). Maiores informações via email: licitaca-
oag2021-2024@outlook.com, pelo site https://www.altogarcas.mt.gov.br/
Transparencia/Lic... - ou no Departamento de Compras e Licitação - Rua
Dom Aquino n° 346, Centro - Alto Garças /MT - telefone (66) 3471-2450/
3471-1155 das 13h00 às 18h00. Alto Garças - MT, 30 de agosto de 2021.
Alessandra da Silva Dias - Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO VERDE

SECRETARIA DE FAZENDA
COVID-19: AUTO DE INFRAÇÃO N.º 061/2021 REFERENTE AO

COMBATE AO CORONAVIRUS

Texto:

A Coordenadoria de Fiscalização vem por meio deste informar a autuação
referente ao combate ao COVID-19, segundo Decreto Municipal 53, 59, 66
e 68/2021 c/c Decreto Estadual 874/2021 c/c Lei Estadual n° 11.316/2021.

REPRESENTANTE LEGAL NOTIFICADO: VALDIR RIBEIRO MAIA

CPF: 011.716.041-57

ENDEREÇO: RUA PARDAL, 592, CIDADE ALTA II

MULTA: R$ 500,00 (QUINHENTOS REAIS)

MOTIVO: PARTICIPAR E/OU PROMOVER ATIVIDADES, REUNIÕES OU
EVENTOS QUE GERAM AGLOMERAÇÃO DE PESSOAS, EM DESCUM-
PRIMENTO AS NORMAS EDITADAS PELAS AUTORIDADES MUNICI-
PAL, ESTADUAL E/OU FEDERAL.

OBS. O DAM (DOCUMENTO DE ARRECADAÇÃO MUNICIPAL) PODE
SER RETIRADO NA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA, LOCALI-
ZADA NA PRAÇA DOS TRÊS PODERES, Nº 03, CAMPO REAL II, DE
SEGUNDA A SEXTA FEIRA, DAS 07:00 ÀS 11:00 HORAS E DE 13:00 ÁS
17:00 HORAS.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA PRETA

COVID-19: DECRETO Nº 177/2021 - ATUALIZAÇÃO DAS MEDIDAS
RESTRITIVAS COVID

DE 31 DE AGOSTO DE 2021.

Dispõe sobre atualização das medidas restritivas para minimizar a
proliferação, entre a população, do novo coronavírus (COVID-19), e
dá outras providências.

NELSON ANTONIO ORLATO, Prefeito Municipal de Pedra Preta, Estado
de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO as informações presentes no Painel Epidemiológico N°
541 da Secretaria Estadual de Saúde, atualizado em 31/08/2021;

CONSIDERANDO as medidas estabelecidas pelo Governo do Estado de
Mato Grosso, editadas por meio do Decreto n° 874/2021, de 25 de março
de 2021, e suas atualizações;

CONSIDERANDO que o Boletim Epidemiológico divulgado pela Secreta-
ria Municipal de Saúde do município de Rondonópolis, na data de 30/08/
2021, informa que a taxa de ocupação dos leitos públicos encontra-se em
aproximadamente 50% dos leitos disponíveis;

CONSIDERANDO que no Painel Epidemiológico divulgado pela Secreta-
ria Estadual de Saúde o município de Pedra Preta encontra-se classificado
como de risco moderado à transmissão da covid-19;

DECRETA:

Art. 1º As atividades comerciais e de serviços, desenvolvidas em todo o
território municipal, ficam sujeitas ao cumprimento obrigatório dos horários
e condições a seguir estabelecidas:

I. de segunda a domingo, fica autorizado o funcionamento somente
no período compreendido entre as 05h00m e 23h59m;

§1°. As restrições estabelecidas neste artigo não se aplicam às farmácias,
aos serviços de saúde, de hospedagem, de transporte de passageiros, fu-
nerárias, postos de combustíveis, indústrias, atividades de colheita e ar-
mazenamento de grãos e alimentos, aos serviços de guincho, de seguran-
ça e vigilância privada, aos serviços de fornecimento de água, energia, te-
lefonia, serviços de coleta de lixo e às atividades de logística e distribuição
de alimentos;

§2°. Os restaurantes, padarias, lanchonetes, pizzarias, bares, conveniên-
cias e congêneres, poderão funcionar nos horários definidos no inciso I do
caput deste artigo, obedecendo aos seguintes protocolos de segurança:

a. espaçamento mínimo de 2,0 metros entre as mesas dispostas no ambi-
ente, com limitação à 50% (cinquenta por cento) da capacidade do esta-
belecimento, devendo haver a disponibilização de álcool 70% em todos os
ambientes do estabelecimento;

b. fica permitida a realização de som ao vivo nos estabelecimentos a que
se refere o §2° deste artigo. Devendo, para tanto, haver a estrita obser-
vância de público a 50% (cinquenta por cento) da capacidade do esta-
belecimento. Ficando o consumo de bebidas e de alimentos restrito
àqueles sentados à mesa do respectivo estabelecimento.

c. na modalidade Delivery, fica permitido o funcionamento de domingo à
segunda até às 23h59m.

§3°. Reuniões empresariais e coorporativas, assim como eventos particu-
lares, poderão ocorrer nos dias e horários definidos no caput deste artigo,
com espaçamento mínimo de 1,5 metros entre os presentes e adoção dos
demais protocolos de biossegurança necessários. Como aferição de tem-
peratura corporal e dispensação de álcool 70%;

§4°. As igrejas, templos e congêneres, poderão nos horários definidos no
inciso I do caput deste artigo, observado o limite de 50% (cinquenta por
cento) da capacidade máxima do local, assim como dispensação obrigató-
ria de álcool 70% e aferição da temperatura corporal.

Art. 2° Em atendimento ao estabelecido no art. 8° do Decreto Estadual
874/2021, e suas atualizações, fica proibida a circulação de pessoas em
todo o território municipal no período compreendido entre as 00h30m e às
05h00m.

Art. 3° Excetuam-se da restrição prevista no item anterior os trabalhadores
empregados na atividade a que se refere a alínea “c” do §2° do Art. 1° des-
te Decreto, assim como os trabalhadores empregados em empresas cujas
atividades se iniciem antes das 05h00m.
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Art. 4° Os estabelecimentos comerciais, e de serviços, deverão controlar
a entrada de pessoas de modo a garantir o espaçamento mínimo de 1,5
metros entre os clientes, sendo obrigatório o uso de máscara, higienização
das mãos e aferição da temperatura corporal para acesso aos estabeleci-
mentos;

Art. 5° Fica autorizada a utilização de espaços públicos destinados à práti-
ca esportiva coletiva, nos horários estabelecidos no caput do Art. 1° deste
decreto, devendo ser observado o limite de 50% (cinquenta por cento) da
capacidade máxima do local.

Art. 6º O atendimento nas repartições públicas municipais obedecerá ao
disposto no Decreto n° 176/2021.

Parágrafo único. Os órgãos públicos municipais deverão adotar medidas
de biossegurança, como dispensação de álcool e uso obrigatório de más-
cara para servidores e usuários, além de promover o espaçamento mínimo
exigido pelos protocolos de biossegurança.

Art. 7° Caberá a Secretaria Municipal de Saúde, através da Vigilância
Sanitária, a fiscalização das medidas determinadas neste decreto.

Parágrafo único: Os estabelecimentos que infringirem as restrições esta-
belecidas neste decreto, em especial à vedação imposta na alínea “b”

do §2° do art. 1° deste decreto, ficam sujeitos à aplicação de multa e ao
fechamento do estabelecimento.

Art. 8° As medidas previstas no presente decreto terão vigência até 15/09/
2021, podendo haver a prorrogação ou alteração das mesmas, caso haja
alteração na classificação de risco ou alteração nas medidas impostas pe-
lo Estado.

Art. 9° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se as disposições em contrário.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PEDRA PRETA-MT.

AOS TRINTA E UM DIAS DO MÊS DE AGOSTO DO ANO DE 2021.

NELSON ANTONIO ORLATO

=Prefeito Municipal=

Registrada nesta Secretaria e

Publicada no Diário Oficial.
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